PARECER  N º  612  , de 2004

DE RELATOR ESPECIAL EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, sobre o Projeto de lei  nº 475, de 2003.


O Projeto de lei nº  475, de 2003, dispõe sobre o levantamento cadastral e geo-processado, no âmbito da Região Metropolitana da Grande São Paulo, das áreas que especifica.



Em pauta, nos termos regimentais, a proposição não foi alvo de emendas e ou substitutivos.



A proposta tramita em regime de urgência por força do requerimento de fls. 5, aprovado pelo E. Plenário.



A seguir, o projeto foi encaminhado a esta Comissão de Constituição e Justiça para ser analisado os seus aspectos de ordem constitucional, legal e jurídico, nos termos do artigo 31, § 1º, da XI Consolidação do Regimento Interno.



Não tendo aquele órgão técnico analisado o projeto no prazo regimental, fomos designados relator especial para emitir parecer sobre a matéria.



Assim, sob os aspectos que ora nos compete examinar, adoto em todos os termos o parecer de fls.3/4, que concluiu contrariamente à aprovação do projeto. 



Ante o exposto, manifestamo-nos contrariamente a aprovação  do Projeto de lei nº 475, de 2003.



a) RICARDO TRIPOLI -  Relator Especial

MANIFESTAÇÃO A QUE SE REFERE O RELATOR



De iniciativa da nobre Deputada Ana do Carmo, o projeto em epígrafe dispõe sobre o levantamento cadastral e geo-processado, no âmbito da Região Metropolitana da Grande São Paulo, das áreas que especifica.



Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 57ª a 61ª Sessões Ordinárias (de 10 a 16/06/03), não tendo recebido emendas ou substitutivos.



A seguir, o projeto foi encaminhado a esta Comissão de Constituição e Justiça, para ser examinado conforme determina o § 1º do artigo 31 do Regimento Interno consolidado.



Na condição de relator designado por este órgão, verificamos que a autora pretende obrigar o Estado e os Municípios que integram a Região Metropolitana da Grande São Paulo a elaborarem levantamento cadastral e geo-processado das áreas onde existem moradias que se enquadrem na condição de ameaça concreta e imediata de demolição ou banimento, em áreas de risco, de preservação permanente, de recomposição florestal e de mananciais, objetivando a criação de um instrumento adequado para a implementação das diretrizes fixadas pela Lei federal nº 10.257, de 2001, que dispões sobre o Estatuto da Cidade.



Em que pesem os elevados propósitos que animaram a autora, não é possível acolher proposta que pretende submeter os Poderes Executivos Municipais, assim como o Poder Executivo Estadual a uma disciplina que diz respeito a medidas eminentemente administrativas, como se afigura no presente caso.



De fato, o nosso ordenamento constitucional erigiu um sistema federativo que elevou os municípios à categoria de entes políticos com autonomia político-administrativa, não podendo, portanto, o legislador Estadual erigir normas dirigidas aos Município, sem que invista contra o disposto no artigo 18 da Constituição Federal.



Em outro prisma, não pode também o legislador parlamentar, através de iniciativa legal, ditar normas de caráter eminentemente administrativo ao Poder Executivo, sob pena agora de investir contra o princípio que consagra a separação dos Poderes, constante do artigo 2º da mesma Constituição.



Ante o exposto, somos pela rejeição do Projeto de lei nº 475, de 2003;



a) Eli Corrêa Filho

